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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 1.248 DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

 

CRIA GRUPO DE TRABALHO (GT) PARA 

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES 

OPERADAS PELA TERNIUM BRASIL 

LTDA. (TERNIUM) EM SUA UNIDADE 

LOCALIZADA NO DISTRITO 

INDUSTRIAL DE SANTA CRUZ. 

 

O Presidente do Instituto Estadual do Ambiente (Inea), no uso das atribuições, 

previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual 46.619, de 03 

de abril de 2019, e conforme ciência do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião 

realizada no dia 09 de agosto de 2023, processo administrativo SEI-

070002/010935/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar Grupo de Trabalho (GT) para acompanhamento das atividades operadas 

pela Ternium Brasil Ltda. (Ternium) em sua unidade localizada no Distrito Industrial de 

Santa Cruz. 
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Art. 2º Designar Glaucia Carla da Silva Vaz, id. funcional 5142604-8, Renato Vieira da 

Silva, id. funcional 4326500-6, Leonardo Fidalgo Telles Rodrigues, id. funcional 

2151304-0,  Pamela da Silva de Oliveira, id. funcional 4400714-0, e Igor Rabello 

Ferreira Henriques Pereira, id. funcional 5117512-6, para sob a coordenação técnica da 

primeira, constituírem o GT, para as ações descritas no Art. 1º desta Portaria.  

 

Art. 3º A Coordenadora do Grupo de Trabalho fica autorizada a solicitar a participação 

de outros profissionais deste Instituto ou de outros órgãos ou entidades, que por sua 

experiência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir para 

o aperfeiçoamento do trabalho. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023 

 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente do Inea 
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